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PROJETO DE RESOLUÇÃO

REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS

OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS


A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO o relatório final da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV/doc.24/02 rev. 1), realizada em Trinidad e Tobago de 10 a 13 de março de 2002;


RECORDANDO que, no Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas, os Chefes de Estado e de Governo decidiram:


“Continuar a apoiar o trabalho realizado no contexto das Reuniões de Ministros da Justiça e Procuradores-Gerais das Américas... e a implementação de suas conclusões e recomendações”;


“Implementar estratégias coletivas, incluindo aquelas decorrentes das Reuniões de Ministros da Justiça das Américas, para intensificar a capacidade institucional dos Estados no intercâmbio de informações e evidências” e fortalecer a cooperação “para combater conjuntamente formas emergentes de atividade criminosa transnacional”;


“Desenvolver por intermédio das Reuniões de Ministros da Justiça... um intercâmbio de melhores práticas e recomendações” para “melhorar as condições das prisões em todo o hemisfério”;

“Estabelecer, na OEA, uma rede de informação, baseada na Internet, sobre extradição e assistência jurídica mútua entre as autoridades judiciais competentes”;


CONSIDERANDO que a REMJA-IV, convocada no âmbito da OEA, adotou, entre outras, as seguintes recomendações:


Que se inicie “um processo que leve à adoção de um plano de ação hemisférico em matéria de cooperação judiciária mútua, para combater conjuntamente as diversas expressões do crime transnacional organizado e o terrorismo, em conformidade com o compromisso assumido pelos Chefes de Estado e de Governo na Terceira Cúpula das Américas”;


Que, “no âmbito dos trabalhos do Grupo Especial do Conselho Permanente da OEA encarregado de dar cumprimento às recomendações das REMJAs, seja convocado, o quanto antes possível, um grupo de peritos governamentais” com o mandato de adotar uma proposta do citado Plano de Ação hemisférico, a qual será submetida à REMJA-V “para sua consideração e aprovação”;


Que “o Grupo de Trabalho, constituído pela Argentina, Bahamas, Canadá e El Salvador, com o apoio da Secretaria-Geral da OEA, dê prosseguimento a suas atividades”, a fim de que a Rede de Intercâmbio de Informação para a Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal se estenda a todos os Estados das Américas e se avance gradualmente em seu aperfeiçoamento;


Que “no âmbito da OEA, se convoque uma reunião de autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA, para, entre outras coisas, promover o intercâmbio de informações e de experiências entre elas..., incluindo a proposta de criar uma rede permanente de intercâmbio de informação neste campo”; e


Que “no âmbito das atividades do Grupo de Trabalho da OEA encarregado de dar cumprimento às recomendações das REMJAs, seja novamente convocado o Grupo de Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético, com o seguinte mandato:  a) acompanhar o cumprimento das recomendações formuladas por esse Grupo e aprovadas pela REMJA III; e b) considerar a elaboração dos instrumentos jurídicos interamericanos pertinentes e de legislação modelo”,

RESOLVE:


1.
Expressar seu reconhecimento ao Governo da República de Trinidad e Tobago por ter sido a sede da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas e pela eficiente organização da mesma que ajudou a que seus trabalhos fossem concluídos com êxito.


2.
Encarregar o Conselho Permanente de:



a)
Acompanhar o cumprimento das recomendações adotadas pela REMJA-IV.



b)
Convocar, com a brevidade possível, um grupo de peritos governamentais na área de cooperação judiciária mútua em matéria penal, inclusive as autoridades centrais nos tratados interamericanos de cooperação judiciária neste campo, com o mandato de elaborar a proposta de Plano de Ação hemisférico a que se referem as recomendações da REMJA-IV e com vistas a que ela seja apresentada à consideração da REMJA-V.



c)
Convocar novamente o Grupo de Peritos Governamentais em matéria de Delito Cibernético, a fim de cumprir os mandatos a que se referem as recomendações da REMJA-IV.



d)
Convocar uma reunião das autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA, de acordo com a recomendação da REMJA-IV.


3.
Apoiar a realização de uma reunião das autoridades centrais e de outros peritos em assistência judiciária em matéria penal e aceitar o oferecimento do Governo do Canadá de patrocinar essa reunião.


4.
Solicitar à Secretaria-Geral que preste todo o apoio técnico necessário para dar cumprimento às recomendações da REMJA-IV e ao disposto nesta resolução.


5.
Solicitar ao Conselho Permanente o acompanhamento desta resolução, a qual será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, e pedir-lhe que apresente um relatório sobre o seu cumprimento à Assembléia Geral em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.
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